
PARECER Nº 587, DE 2008

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 9500, DE 2007


Adoto como meu parecer a manifestação exarada pelo Deputado Jonas Donizette constante de fls. 16, 17 e 18 que, em cumprimento ao que determina o artigo 236, § 3º, da XIII Consolidação do Regimento Interno apresentou Projeto de Decreto Legislativo mantendo a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo prolatada nos autos do Processo TC-32253/026/00, que julgou irregulares a licitação, o contrato celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano – CDHU e a empresa Vemax Construtora Ltda., os termos de aditamento e a despesa decorrente.

a) Roberto Massafera – Relator Especial


